PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG 

PARECER N.º 066/2012

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 038/2012, QUE “ALTERA A LEI MUNICIAPL N.º 1.812, DE 29 DE ABRIL DE 1992, ALTERADA PELA LEI N.º 3.279, DE 03 DE ABRIL DE 2.012 , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DA PROPOSTA DE LEI

1. A proposta em testilha, de autoria do Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo, Sr. Marcelo Jerônimo Gonçalves, pugna pela alteração da redação do art. 55 da Lei Municipal n.1.812, de 29 de abril de 1992, alterada pela Lei n.º 3.279, de 03 de abril de 2.012.

2. Como justificativa do projeto, o autor ressalta ser objetivo da proposta promover a adequação de ato decorrente da Lei n.º 3.273, de 03  de abril de 2012, que visa promover a valorização do servidor publico municipal, tendo em vista que a alteração realizada pela Lei 3.279, de 03 de abril de 2012, inviabiliza o pagamento das férias prêmio com base na remuneração aos servidores que tenham os últimos 05 (cinco) anos de nomeação ou designação para cargo em comissão ou função gratificada, o que não era a intenção do legislador.

Tendo o presente projeto a finalidade de corrigir esta situação através da alteração no inciso II do § 1º do artigo 55 da Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1992, alterada pela Lei n.º 3.279, de 03 de abril de 2.012, possibilitando sua integral interpretação e manuseio.

Justifica ainda que desnecessário a apresentação de novo impacto financeiro orçamentário, vez que já abrangida e efetivamente contemplada pelo impacto já apresentado, quando acarretou a sanção da Lei Municipal de n.º 3.279, de 03 de abril de 2012.

Requerem ainda que seja a matéria apreciada em medida de urgência, possibilitando a programação antecipada feita pela secretaria municipal, a fim de não prejudicar servidores que requestam premio a partir de 01 de outubro de 2012.

DO FUNDAMENTO

3. Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12, onde se lê:

Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:

I – atribuição de nova redação a dispositivo;

II – acréscimo de dispositivo;

III – revogação de dispositivo.

 4. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.” 
    

5. Nota-se que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 12 do referido diploma legal, alterando-se  as redações dos artigos 1, 2.º e 3.º da Lei Municipal 2.741/04.

6. Como se observa dos dispositivos alterados pelo projeto, o propositor pugna mudança de que o servidor que estiver em cargo em comissão ou gratificada terá direito aos vencimentos do cargo efetivo, exceto se achar nomeado ou designado a mesma nos últimos cinco anos de decênio de apuração de efetivo exercício, ou dos últimos cinco anos anteriores ao inicio de seu gozo.  

7. Consoante vimos ressaltando reiteradamente em nossos pareceres, os órgãos colegiados de Controle da Administração Pública cumprem papel fundamental à efetivação das políticas públicas locais, permitindo-se a participação dos cidadãos na elaboração e implementação de programas específicos, o que sem sombra de dúvidas aprofunda a experiência democrática preconizada pela Constituição Federal.  

8. Portanto, a proposta legislativa em testilha, ao pugnar pela alteração da Lei Municipal 1.812, de 29 de abril de 1992, alterada pela lei 3.279, de 03 de abril de 2012, vem de encontro ao ordenamento jurídico pátrio, nele encontrando respaldo e validade.

CONCLUSÃO

9.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Lei n.º 38/2012 cumpre com os requisitos infraconstitucionais e constitucionais para a validação jurídica de sua proposta, razão pela qual é de parecer favorável a sua regular tramitação nesta casa. 

14. A aprovação do projeto em tela, todavia, dependerá dos votos da maioria dos vereadores que integram esta Casa (maioria absoluta), nos termos do § 2.º, inciso VI, do art. 70, da LOM, apurados de forma ostensiva e nominal, consoante dispõe o art. 148, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.





É o parecer.





Pedro Leopoldo, 25 de setembro de 2012.

Ana Karla Albano dos Anjos

                                             Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

         Márcio Toledo

                                              Procurador Geral da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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